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TERMO DE AUTORZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº12/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20/2025 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Arez/RN, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos, e; 

 
CONSIDERANDO a necessidade da contratação da   prestação serviços técnicos especializado, objetivando a 

implantação de uma infraestrutura de rede estruturada e WI-FI para Câmara Municipal de Arez, visando garantir alta 

disponibilidade, desempenho otimizado e segurança avançada, o projeto incluirá o fornecimento de materiais, 

equipamentos, mão de obra especializada para instalação e configuração da Rede, bem como a garantia de operação 
adequada para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Arez/RN  . 

 

CONSIDERANDO que o disposto do inciso II artigo 75, da Lei Federal nº14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto 

Federal nº12.343/2024 e Decreto Legislativo nº04/2023, de 15 de dezembro de 2023, verbi: 
 

“Art. 75 – É dispensável a Licitação: 

                                                                    [ ...] 

                                                                      II- Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59(sessenta 
e dois mil setecentos   e vinte e cinco reais e cinquenta nove centavos), no uso de outros serviços e compras.” 

 

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal dispõe de recursos financeiros para cobrir as despesas oriundas desta 

contratação.  
 

 AUTORIZO a Dispensa de Licitação nº12/2025,  a contratação da   prestação serviços técnicos especializado, 

objetivando a implantação de uma infraestrutura de rede estruturada e WI-FI para Câmara Municipal de Arez, visando 

garantir alta disponibilidade, desempenho otimizado e segurança avançada, o projeto incluirá o fornecimento de 
materiais, equipamentos, mão de obra especializada para instalação e configuração da Rede, bem como a garantia de 

operação adequada para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Arez/RN,  no valor global de R$ 42.721,29 

(quarenta e dois mil, setecentos e vinte um reais e vinte nove centavos), em favor da  empresa: L DE FÁTIMA DA 

SILVA PEIXOTO LTDA- ME  , inscrita no CNPJ sob o nº  17.614.867/0001-30, com endereço à Rua Vicente Ferrer 

de Araújo, nº22 – Bairro Jaime Batista - Angicos/RN - CEP: 59515-000. 

  

  E, estando todo o processo de Contratação Direta nos termos legais e em respeito ao disposto no Art. 71, inciso IV, da   

Lei Federal nº14.133/2021, ADJUDICO e HOMOLOGO a presente Dispensa de Licitação, realizada notadamente 
com fundamento no Art. 75, inciso II, da referida Lei, determinando que o setor de contratação proceda a publicação 

do devido extrato, exigida no art. 72, parágrafo único da Lei Federal 14.133/2021. 

 

Publique-se. 
                                                                                                             Arez/RN, em 17 de fevereiro   de 2025. 

 

 

 
 

 

 

_________________________ 
Eclecio Fernandes da Cunha 

Presidente 

 

 

 


